
RESÜLUÇA O N’ 175 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1973

EriENTA:- Aprova o Curso de Extensão U ni v er s i t á r i a  sobre 

AFECÇOES O R T OP CD I CA S  DA i n f A n c i a .

0 REITOR DA U N I V E R S I D A D E .FEDERAL DO PARA. no uso das 

atr ibuições que lhe conf er em o Estatuto eco Regimento Geral, e em cum 

primento à decisão do Egrégio Conselho Supe ri or de Ensino e Pesquisa, 

em sessão realizada no dia 24 de setembro de 1973, prom ul ga a segu i£ 

te

M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DÜ PA R A

. C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç A O ;

Art. 1® - Fica aprovado o Curso de Extensão U ni v er s i t á r i a  sobre

AFE CÇOES o r t o p é d i c a s  DA INFANCIA, conf or mo  estrutura a 

pro grGmaç ão  conston te p dc Pro ce ss o n’ 017.033/73,

Art. 2® - Revo ga m -s e  as di sp o si çõ e s em contrário.
. •

Reitoria da U ni v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 24 de s£ 

tembro ds 1973.

Prof. Dr. CLÚVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

Reitor

Presi d en t e do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

CCGM/eps.


